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Assunto: .PROJETO » DE LEI r DO
LEGISLATIVO N°007./2017: Dispõe sobre
concessão de décimo terceiro salário aos
Vereadores da Câmara Municipal de
Alfredo Chaves.  O 0 E  
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Autoria: Tooos os vEREAooREs

APRECIAÇÃO DO VETO AO PROJETO DE LEI
DO LEGISLATIVO N.° 007./2017: Man/'festação
da Comissão de Justiça e Redação Final que
apresenta PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N ° 005/2017 que dispõe sobre
apreciação de veto. MAuTuAçAo
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›‹ “ Câmara Municipal de Alfredo Chaves
ZÉ” Poder Legislativo ~

I. .-'.'_z-' ".__....___,.í[-.iuDEsPAcHo I A

í -âƒ*-› I , .Estado do Espirito Santo __
- -mmumapnez àu;-za..|UEi'É$FÚ%,Íj_`_l_)AIN°!

Ao Excelentíssimo Senhor

GILSON LUIZ BELLON

Presidente da Cãmara Municipal de Alfredo Chaves

à

Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exa o Processo protocolado sob o n°
12112017 referente ao PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 007/2017 de autoria
de vereador, para as deliberações necessárias.

Alfredo Chaves, 15 de março de 2017.

, _ If: -"I
. ““'~‹7-Y .Ivama Caprmi Tambgrmi dos Santos

Oficial Administrativa
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 » Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochavesàg-s.gov.hr

www.:camaraaçlfredoclwaveses.go_v.l:›r
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* < Câmara Municipal de Alfredo Chaves
E sr _ _ç  , Poder Legislativo

._`Í"Í '- ' ' "
Estado do Espirito Santo ümm liam;-.ipiu iiiiz~.¿i

.._-._:_-m1-- chuva _ ES FOLSHA N-~ tølffi

DESPACHO

Processo n° 121/2017: _Pr9je_to_de Lei do_Le_gi§la_ti\¿o n.°_0Q_7I20'l7_

" ' edimento do Art 109 do Regimento Interno,Tendo verificado que nao há nenhum imp .
" LEITURA EM SESSÃO PLENARIA e, apos,recebo a proposiçao, determinando sua

o seu encaminhamento às comissões competentes.

Alfredo Chaves,

LS L Z/B LON

Presidente da Câmara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves' ' ` .brTel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraaIfredochaves.,es.çiov _
www.carnaraalfredochaves.es,qov.br
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DESPACHO

«¬';_`§5›-:ffal,

Processo n° 121/2017: Prgjetg de_l_ei do Le_gisIgtivo__n.° Q07I2_017_

Tendo sido a proposição lida e publicada em sessão plenária, ENCAMINHO para

análise e emissão de parecer da Comissão de Justiça e Redação Final, bem como

para as demais comissões competentes, obseivados os arts. 60, 61, 62 e 63 do

Regimento Interno.

Alfredo Chaves, _ Ê ,I (:__`1, /2017.

,.oii_,so'i§í'iÍÕizB i.i_oN
Presidente da Câmara Municipal

À Comissão de ]usti a .
e RedãÇão Final Ç A comlssao de H"¡"¡Ç3'¡

.  - t e0r amem
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 32694653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredo‹;haves.es.`gov.br

www.carnaraaIfrerlociiié-iVes.es.ç;ov.biz



'F fiz ,_cAiiiiARA iviuNicii=Ai_ DE ALFREDO cHA-ves
__ EsTAoo oo EsPiRi'ro sAN'ro

PODER i.Eeisi_ATivo

coiviissÃo DE .iusTiÇA E REDAÇÃO i=iNAi_ `fl1““**;¿";*¿¡f¿',°},§“¡fi;“'f

EMENTA.-_ Análise do Projeto de
Lei do Poder Legislativo de n°.
007/2017.

Trata-se de Projeto de Lei que tem como finalidade
conceder 13° salário aos Vereadores da Cãmara Municipal de
Alfredo Chaves. _

Propositura devidamente protocolizada na Secretaria da
Cámara Municipal de Alfredo Chaves, após juízo favorável de
admissibilidade nos termos do artigo 109 do Regimento
Interno, foi lida em sessão plenária ordinária.

Após a devida tramitação, o Projeto de Lei Ordinária n.°
007/2017 foi encaminhado a esta Comissão para análise de
sua subsistência juridica, a fim de que seja garantida a
juridicidade de sua tramitação.

De plano, constata-se que os requisitos e pressupostos,
tanto subjetivos, como objetivos, para a apresentação da
proposição estão presentes. inexiste defeito formal e não há
violação de competência.

A técnica legislativa estabelecida pela Lei Complementar
Nacional n.° 95, de 26 de fevereiro de 1998, foi observada.

No mérito esta Comissão entende discutivel o
pagamento deste beneficio, mas por se tratar de um direito
agora reconhecido constitucionalmente posto que em recente
julgado o STF decidiu pela legalidade do pagamento deste
beneficio aos membros do legislativo, bastando existir lei que
autorize.

Devemos destacar que a Cámara de Vereadores de
Alfredo Chaves é conhecida nos meios politicos e da
administração pública como uma das mais "en×utas".

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000Telefone: (27)3269-1653
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Em razão de todas essasâconsiderações e ainda que
verificada a CONSTITUCIONALIDADE, da matéria opina-se
no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei n.°
007/2017, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

Alfredo Chaves (ES), 11 de abril de 2017.

coiinissÃo DE .iusTicA E REDAÇÃO FiNAi_

/f cH RLEs Ai HER
W Presidente

f l

Pei oARiviELiNDo BERG/Wii oi×iAs NUN ssiivio .
Membro Membro
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Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653 '
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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

EMENTA: Análise do Projeto de
Lei do Poder Legislativo de n°.
007/2017.

Trata-se de Projeto de Lei que tem como finalidade
conceder 13° salário aos Vereadores da Cãmara Municipal de
Alfredo Chaves.

Propositura devidamente protocolizada na Secretaria da
Cámara Municipal de Alfredo Chaves, após juizo favorável de
admissibilidade nos termos do artigo 109 do Regimento
Interno, foi lida em sessão plenária ordinária.

Após a devida tramitação, o Projeto de Lei Ordinária n.°
007/2017 foi encaminhado a esta Comissão para análise de
sua subsistência jurídica, a fim de que seja garantida a
juridicidade de sua tramitação.

De plano, constata-se que os requisitos e pressupostos,
tanto subjetivos, como objetivos, para a apresentação da
proposição estão presentes. inexiste defeito formal e não há
violação de competência.

A técnica legislativa estabelecida pela Lei Complementar
Nacional n.° 95, de 26 de fevereiro de 1998, foi observada.

No mérito esta Comissão entende que o momento
econômico por que passa o país e o nosso municipio não
seria prudente o pagamento deste beneficio, já que os
valores que serão contidos poderão ser devolvidos ao
Executivo Municipal para aplicação em prol da coletividade,
seja na saúde, na educação ou segurança pública, setores

III llinl

que necessitam de atençao especial da administraçao.

Ademais em recente julgado o STF decidiu pela
legalidade do pagamento aos membros das Cámaras
municipais deste beneficio, mas devendo existir a previsão de
pagamento dessas parcelas, já que o inciso Vl do art. 29 da

Rua Cais Costa Pinto, ri°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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Constituição Federal veda a alteração no regime de seu
subsidio durante a legislatura, hipótese que afasta a
possibilidade da proposição.

Devemos destacar que a Cãmara de Vereadores de
Alfredo Chaves é conhecida nos meios politicos e da
administração pública como uma das mais "enxutas".

CONCLUSAO

Em razão de todas essas considerações e ainda que
verificada a INCONSTITUCIONALIDADE, a da matéria opina-
se no sentido de que seja REJEITADO o Projeto de Lei n.°
007/2017, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

Alfredo Chaves (ES), 11 de abril de 2017.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

_ '¬¬-.__
__, _.

.  <__:`..lí»;%
iííiNiEL oRi_ANDi

Presidente

c zfiêi' " ` _. fi E Iii.. A (zf"\<'"@f'?‹;íi‹Ú.
ANDÉESA/RTORILÀ “ii Q* 'if NILTON CESAR BELMOK

Membro Membro

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, Espirito Santo, CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653



=I'w-'

a.z.-

,jg,nr__.:*'l',__-,rf*flú- -¬--, Íii,.,'GI-_\']r,',_ :if-i.:.-_'|"t;-' -L;-I Is-...._.3"".D:¡¿,_¡znhi

~z-~ii. ir-ze'A«f'.-3:3' z,ef_-IL.,.\_¿.
.I"_-J-of.

1;'

¬-\_

na

Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislativo

Estado do Espírito Santo ¡;¡mI-z. iimniapzi dz :jr-Zulu
Chaves-ESFO _tIƒ§_N'“ -

H cHAiviADA DE voTAçÃo
sEssAo oRDiNARiA Do DiA_12io4i2o11

Chamada para VOTAÇÃO do

PROJETO DE LEI N° 007/2017: Dispõe sobre concessão de décimo terceiro
salários aos Vereadores da Câmara de Alfredo Chaves

l'l. O i Vereadores Favorável Contrário Abstenção `Auserite i

ioi  ANDRÉ sARToRi_ . ii X
02 ARMANDO ZANATA I. RIBEIRO X' z

03 , CHARLES GAIGHER

o4 N DANIEL oRLANDi ' >/7  I "
“os I GILSON LUIZ BELLON

"oe .ioi\iAs NuNEs siivioEs >\
IO7 NARCIZO DE ABREU GRASSI K

O8 NILTON cÉsAR BELMOK X
os PRIMO ARMELINDO BERGAMI X

Resultado da votação: (Õ ) Favorável

X( ) Aprovado
( ) Reprovado

(2, ) Contrário
( ) Abstenção
( ) Ausente

-.v

/ iHARi,Eš/oi>Í;HER E
1° Secretário

G SO UI BEL N
residente

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredochaves.es_gov,br

www.ca_maraalfredochaves.eS.Qov.br
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislativo

ESt€-ICIO CIO ESpÍi'ltO Santo Iílriuraliliiiiicipnlde edu'
c.im-u-i=si'oi,EiAN°:2Ê

DESPACHO

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 007/2017

Dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário aos Vereadores da Cámara
Municipal de Alfredo Chaves.

RESULTADO:

CÂiiiAiiii MUiiicii>Ai. DE i-ii_i=iii›:i›o ciizivigt
APROVADO

I/¡ç¿QQ,?

.í':^'“'_"' /‹I-An...

/ *I lnatura

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@camaraalfredociiaves.es._gov.bi'

i.vww,carriaraalfredochaveãiesgov.br A



clmara Municipal de Alfredo

_ .I Ioficio n°. 011/2011/civiAc ---«_ «--
- Alfredo Chaves (ES), 17 de abril de 2017.

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE .
Prefeito Municipal deAlfredo Chaves

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei'

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

. .
I.

Pelo presente, em cumprimento ao que dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica do
Município de Alfredo Chaves, encaminho a Vossa Excelência o AUTÓGRAFO DE

I

LEI DE N° 017/2017, referente ao Projeto de Lei n° 007/2017, de autoria do Poder
Legislativo, que dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário aos Vereadores
da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, aprovado em Sessão Ordinária no dia 12
de abril de 2017, para fazê-Io executar nostermos .da lei.

Sem mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e consideração.
. _ `_
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¿"1Í -1 _

O1. O _
OZ

¬i-ir'-” -*IsIlan»-n.nu-n.‹«_\..¡,...,

yšg U BE ..._.-.._.4,........._..._.,.. _ -.....-.,.

Preside e da Cam ra Municipal





» PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES __,.__-..¬,__.-....--....

EsTADo Do EsPIRiTo sANTo -:

J
Alfredo Chaves (ES), 11 de maio de 2017.

OFICIOIPMACIGAB N° 167/2017.

Assunto: Encaminha Razões do Veto

l
Senhor Presidente,

O Municipio de Alfredo Chaves, por seu representante legal,
encaminha a Vossa Excelência as razões do Veto ao projeto de lei n° 007/2017
(autógrafo de lei n° 017/2017).

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e
consideração.

t_ Atenciosamente.
ííí _'_

li

E AFAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Senhor
GILSON LUIZ BELLON
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES - ES
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PREFEiTUiiA DE
ALFREDO CHAVES

EsTADo Do EsPlRiTo'sANTo
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RAzõEs Do vETo

_ Comunicamos o veto ao Projeto de Lei 007/2017(Autógrafo de lei
n° 017/2017), de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre a autorização
de pagamento de décimo terceiro salário aos vereadores do Municipio de

Alfredo Chaves.

_ A toda evidência salutar destacar, é completamente inoportuno,
dado â crise financeira em que estamos vivenciando e o cenário que se
desenha para o exercício de 2017, a concessão do previsto /no objeto, do
Projeto de Lei em tela, e/ou qualquer espécie de reajuste.

_ Vale ressaltar que a concessão/autorização vai em sentido
diametralmente oposto as medidas de contenção de despesas implantadas no

inicio dessa administração, onde estamos inclusive reduzindo folha de
pagamento.

. Ademais, atendemos diariamente dezenas de pessoas a procura

busca de emprego e não podemos atender o pleito das mesmas, por
precaução e cautela, devido â crise financeira que estamos vivenciando.

_ lnsta consignar que entendemos a discricionariedade da

concessão, por iniciativa do poder legislativo, mas o poder executivo, por

enquanto, de forma prudente não coaduna com tal iniciativa.
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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPIRITO' SANTO [I-="I'='I-' 1
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_ Deste modo devemos ter a devida cautela, para continuarmos
com as finanças regulares, pois somos um dos poucos Municipios do Estado
em regularidade, conforme apontamento do TCE/ES.

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos do
projeto em causa, as quais ora submeto â elevada apreciação dos Senhores
Membros da Câmara Municipal.

Alfredo Chaves - ES, 09 de Maio de 2017.
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F ~ AFAYETTE
PREFEIT MUNICIPAL
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Poder Legislativo _
Estado do Espirito Santo |_r_'___._.:;.-z-:z-: _.z._
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DEsPAcHo `  

Processos n° 043/2017 e 131/2017

Ao Excelentíssimo Senhor
GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exa o Processo protocolado sob o n°
245/2017 que encaminha as Razões do VETO do Executivo Municipal ao Projeto
de Lei do Legislativo n° 007/2017 para as deliberações necessárias.

Alfredo Chaves, 12 de maio de 2017.

_.\

Sri/I I./'Lig.I É -'P --:;._,.z'“i

lvania Caprini Tamborini dos Santos

Oficial Administrativa
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretatlo@Ca.maraaIfredochaves_es.gov.br

www_camaraalfredochaves_es.gov,bij
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DESPACHO

Processos n° 121/2017 e 245/2017

Razões do VETO do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n.° 007/2017 de
autoria do Legislativo Municipal.

ENCAMINHO à Comissão de Justiça e Redação Final para análise e emissãol

Ade parecer conforme Artigos 55, 66 e 117 do Regimento Interno da Camara
Municipal.

Alfredo chaves, ./.~2Í'./..ér.í../ de 2017.

-J í// 
LSO Ul B LON

Presidente da Câmara Municipal

À Comissão de ]ustiça
e Redação Final

En” 1 A ¿`fif52¿ V'
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Analise técnica ao Veto do
Projeto de Lei n.° 007/2017 do
Legislativo.

r|NTRoDuçÃo

Trata-se de análise tecnica do Veto do Chefe do
Executivo Municipal ao Projeto de Lei n.° 007/2017 de autoria
do Legislativo Municipal.

Razões de Veto devidamente protocolizadas na
Secretaria da Câmara Municipal e em atendimento ao disposto
no art. 117 do Regimento Interno desta Casa foi encaminhado
a esta Comissão para manifestação.

É o sucinto relatório.

2.ANÁusE

Em suas Razões de Veto o Chefe do Executivo Municipal
aduz ser completamente inoportuno, dado a crise financeira, a
concessão deste beneficio aos Membros desta Casa.

Ainda apresenta como razão de veto a argumentação de
I

que mesmo entendendo a discriãciofnariedade da matéria acha
prudente não coadunar com a iniciativa como forma de
continuar com as finanças do municipio em regularidade.

Como podemos constatar o Chefe do Executivo não

Rua Cais Costa Pinto, n°. 62, Bairro Geovani Breda, Alfiedo Chaves, ES. CEP 29.240-000
Telefone: (27) 3269-l653
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'ifapresentou qualquer razao de direito ao seu veto, seja
inconstitucionalidade ou qualquer argumento legalmente aceito
para tanto, apresentando tão somente razões de fato e de

-Í

cunho financeiro dado a grave crise por que todo o país e
desta forma, não vislumbramos razões legais para o Veto.

Diante do acima exposto, esta Comissão de Justiça e
ao IURedaçao Final está apresentando, para apreciaçao e

aprovação, Projeto de Decreto Legislativo pela rejeição do
Veto.

É como nos manifestamos.

Alfredo Chaves, ES, 18 de maio de 2017.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

,/17
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Presidente
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Membro Membro
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DESPACHO

Processos n° 121/2017 e 245/2017

Razões do VETO do Executivo Municipal
ao Projeto de Lei do Legislativo n.° 007/2017

Tendo sido a proposição analisada, encaminho para o PLENÁRIO para as

deliberações conforme Artigo 32, inciso I, alínea L do Regimento Interno da Cãmara

Municipal.

Alfredo chaves, 1/1 z» 5; _/2017.

,,e|LsoN má se LoN_ _;

_;

Presidente da Camara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretaria@ç;an'iaraaIfredQÇhaves.es.gov.br
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sEssAo oRDINARIA Do DIA 24/os/2017
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naChamada para VOTAÇAO da
Manifestação da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal que
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apresenta PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N ° 005/2017 que dispõe sobre
apreciação de veto do Executivo Municipal ao Projeto de Lei do Legislativo n.°

007/2017 que dispõe sobre concessão de décimo terceiro salário aos Vereadores
da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

n.°

ANDRÉ sARToRI _
i se f i  I 'fps ~ assisE Vereadm-es Favorável ` Contrario stençao use

_ I _ E _
. _ , _I ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRo

I

I

oi I « I
O2 Í \ X L i I

os ci-IARLES GAIGHER X I
04 ` DANIEL oRI_ANDI  i E

..\ ,'I-

I C5 GILSON LUIZ BELLON
- f ' ¬

-¬r

LA JONAS NUNES SIMOES Xeo ` ' '

I_

I

I
I*1-. O7 i NARCIZO DE ABREU GRASSI A X

I

1..

NILTON CESAR BELMOK
V E 7 I

lI

lY I=>RIIvIo ARIvIELINDo BERGAMI

Resultado da votação: (c-ii) Favorável

X

( 0 Contrário
( ) Abstenção
( ) Ausente

') Aprovado
) Reprovado  

_ cH ESÉAIGHER
1° Secretario

//I;

_): i ›/,7

GILSONL BELON
zPresiden__t da Câmara

/.
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APREcIAçÃo Do vETo do Executivo ao Pro|'eI‹› ‹Ie_‹I_‹z› Le_qiâIaII@_Lei nf-'z
007/2017 ue dis " br "q poe so e a concessao de décimo terceiro salário aos Vereadores

da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

RESULTADO:

CÃIIIIIIIA MUNICIPAL DE III.I-saio cHAvEs
APROVADO
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